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I.  DADOS DO MUNICÍPIO 

 

•Nome do Município: Morada Nova  

•Endereço da Prefeitura: Av. Manoel de Castro, 726 – Centro 

•UF: CE 

•CEP: 62.940-000 

•Nível de Gestão: Plena  

 

•Prefeita Municipal: Naiara Carneiro Castro 

 

II. DADOS DA PASTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/ RESPONSÁVEL  

 

•Nome da Secretaria: Secretaria de AssistênciaSocial – SAS 

•Endereço: Av. Manoel de Castro, s/n 

•Telefone: 88 3422 2192 

•Cidade: Morada Nova 

•CEP: 62.940-000 

•UF: CE 

•E-mail: socialmoradanova@hotmail.com 

 

•Nome da Responsável pela Pasta: Naira Carneiro Castro de Sampaio 

 

3- Responsáveis pela realização do Diagnóstico: Empresa Izaura Gomes do Nascimento –ME 
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1. APRESENTAÇÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, vem definir a 

Doutrina da Proteção Integral como direito de crianças e adolescentes do país, reconhecendo a 

necessidade de especial respeito a condição de pessoas em peculiar desenvolvimento, suas 

vulnerabilidades e a importância dessa população que será a responsável pela continuidade de suas 

famílias e da sociedade brasileira. 

 

A Mudança de paradigma apresentada com advento do Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA, compromete os entes governamentais com responsabilidades na implementação de políticas 

públicas voltadas ao segmento em questão. Nesse contexto, é necessário um forte empreendimento 

para garantir os direitos já instituídos.   

 

O Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 2018/2028 do 

Município de Morada Nova-CE é um consolidado de Ações propostas em outros Planos 

Municipais, tais como, Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, Plano de Acolhimento, 

Plano Decenal de Assistência Social e o Plano Municipal pela Primeira infância. Também foram 

consideradas as deliberações da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

O Plano é composto por duas partes, a primeira trata-se do Diagnóstico de Contexto, onde são 

apresentados indicadores de vulnerabilidades e riscos, como também dados sobre a oferta de 

políticas públicas voltadas à crianças e adolescentes no âmbito municipal.  

A seguir são apresentadas as ações que compõe o Plano Municipal Decenal dos Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes 2018/2028 do Município de Morada Nova-CE.  

2. OBJETIVO 

Fortalecer as Políticas Públicas voltadas à Crianças e Adolescentes, na perspectiva de garantir os 

Direitos Humanos e  a Proteção integral, conforme preconizado nas normativas nacionais, em 

destaque ao previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.  

O Plano Decenal tem como base fundamental, os oito princípios contidos na Política Nacional de 

Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, compreendidos como universais e permanentes, e 

que devem ser incorporados à Política Municipal volta ao segmento Criança e Adolescente.   



 
 

 

1- Universalidade dos direitos com equidade e justiça social 

Todos os seres humanos são portadores da mesma condição de humanidade; sua igualdade é a 

base da universalidade dos direitos. Associar à noção de universalidade as de equidade e justiça 

social significa reconhecer que a universalização de direitos em um contexto de desigualdades 

sociais e regionais implica foco especial nos grupos mais vulneráveis. 

 

2- Igualdade e direito à diversidade 

Todo ser humano tem direito a ser respeitado e valorizado, sem sofrer discriminação de qualquer 

espécie. Associar a igualdade ao direito à diversidade significa reconhecer e afirmar a 

heterogeneidade cultural, religiosa, 45 de gênero e orientação sexual, físico-individual, étnico-

racial e de nacionalidade, entre outras 

 

3- Proteção integral para a criança e o adolescente 

A proteção integral compreende o conjunto de direitos assegurados exclusivamente à criança e ao 

adolescente, em função de sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento. São direitos 

específicos que visam assegurar a esses grupos etários plenas condições para o seu 

desenvolvimento integral. 

 

4- Prioridade absoluta para a criança e o adolescente 

A garantia de prioridade absoluta assegurada à criança e ao adolescente implica a sua primazia em 

receber socorro, proteção e cuidados, bem como a sua precedência no atendimento e preferência 

na formulação e execução de políticas e ainda na destinação privilegiada de recursos públicos 

. 

5- Reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos 

O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos significa compreendê-los 

como detentores de todos os direitos da pessoa humana, embora exercício de alguns seja 

postergado. A titularidade desses direitos é plenamente compatível com a proteção integral, esta 

sim devida apenas a eles. 

 

6- Descentralização político-administrativo 

A Constituição Federal de 1988 elevou os municípios à condição de entes federados e estabeleceu 

novo pacto federativo, com base na descentralização político-administrativo e na 

corresponsabilidade entre as três esferas de governo para a gestão e o financiamento das ações. 

 



 
 

 

 

AÇÕES  

 PLANO DECENAL MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 2019/2028 



 
 

 

 

METAS 

 

RESPONSÁVEIS CURTO 

PRAZO 

2019 A 2021 

MÉDIO 

PRAZO 

2022 A 2024 

LONGO 

PRAZO 

2025 A 2028 

Criar fluxo de informação permanente sobre nascidos vivos, entre 

Saúde e Assistência Social. 

Secretaria de Saúde e SAS x   

Realizar busca ativa de crianças sem registro civil Secretarias Municipais e 

Conselho Tutelar 

x x x 

Promover o protagonismo juvenil nas escolas, através do incentivo a 

criação de coletivos estudantis.  

Secretaria de Educação – 

CMDCA e NUCA 

x   

Promover a inclusão social de crianças e adolescentes com deficiência, 

através da oferta de Serviços, Programas e Projetos 

Secretarias Municípios e SGD x x x 

Promover ações de educação alimentar, tais como, feiras de produtos 

orgânicos, quitais produtivos, entre outras.  

SAS x x x 

Implementar serviço de pré natal de qualidade à adolescentes, desde o 

primeiro trimestre de gravidez, de acordo com as normativas do 

Ministérios da Saúde.  

Secretaria de Saúde x   



 
 

 

Promover ações de educação sexual e reprodutiva Secretaria de Educação x x x 

Realizar campanhas por uma infância sem racismo  SAS  e Secretaria de Educação x x x 

Realizar a semana do Bebê  SAS  e Secretaria de Saúde x x x 

Assegurar o funcionamento do Conselho Tutelar, de acordo com as 

normativas nacionais 

SAS x x x 

Promover o direito ao esporte seguro e inclusivo  Secretaria de Cultura – Sec de  

Esporte -  Sec. de Educação  

x x x 

Implementar parâmetros de escuta e depoimento especial de crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, conforme a lei de 

n.º 13.431/17 

Gestão Municipal x   

Desenvolver programas municipais de prevenção da violência e de 

proteção à adolescentes/família vítimas de homicídio e ameaçadas de 

morte.  

Gestão Municipal  x   

Criar Comitê Municipal de Políticas sobre Drogas  Gestão Municipal  x   

Promover a participação de adolescentes em processos de 

fortalecimento da democracia  

Gestão Municipal x x x 

Promover ações sobre a igualdade de gênero  Secretaria de Cultura – Sec de  

Esporte -  Sec. de Educação - 

SAS 

x x x 



 
 

 

Fortalecer ações para fortalecimento do FMDCA SAS x   

Garantir espaços para manifestações culturais  Secretaria de Cultura, SAS x x x 

Atendimento de qualidade à gestante, através do pré natal, garantia de 

vacinação, apoio ao parto natural, direito a presença do acompanhante 

no momento do parto e após, conforme a legislação nacional( Lei nº 

11.108/2005) 

Secretaria de Saúde x x x 

Realizar acompanhamento  e ações de educação sobre amamentação e 

alimentação complementar para crianças  

Secretaria de Saúde x x x 

Garantir acesso de 100% de crianças às creches  Secretaria de Educação  x  

Qualificar a estrutura física da rede de educação infantil, atendendo os 

padrões de qualidade estabelecidos pelo MEC 

Secretaria de Educação   x 

Implementação e estruturação dos serviços socioassistenciais tais 

como Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, 

Serviço de Proteção Social no domicílio para pessoas com deficiência 

e pessoas Idosas, como também benefícios, programas e projetos 

sociais. 

SAS x x x 

Implementar e monitorar ações de Enfrentamento ao Trabalho Infantil, 

contemplando: informação, identificação, Proteção Social, Defesa e 

SAS Sec. Educação x x x 



 
 

 

Responsabilização. 

Fortalecimento do Serviço de Proteção Social aos adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas LA e PSC (Plano MSE). 

SAS x   

Adequar infraestrutura para realização do Atendimento Socioeducativo 

Municipal  

SAS x   

Fortalecer a intersetorialidade para implementação do Serviço de 

Proteção ao Adolescente em cumprimento de MSE 

Secretarias Municipais - SGD x   

Elaborar Proposta Político Pedagógica para atendimento MSE SAS  e outras Secretarias  x   

Capacitar profissionais que atuam no atendimento socioeducativo  SAS x   

Criar sistema de monitoramento da rede de atendimento 

Socioeducativo  

SAS  x  

Implantar e implementar Serviços de Proteção Social Especial da Alta 

Complexidade, de acordo com a demanda do município; 

SAS   x 

Estabelecer estratégias de acompanhamento do Serviço de Família 

Acolhedora  

SAS   x 

Capacitar os profissionais para atuação no Serviço de Acolhimento  SAS   x 

Reformar e estruturar o Prédio do Conselho Tutelar   x  

Criar Fórum Municipal de Debate sobre a Política de Assistência x    



 
 

 

OBS: ANALISADO A ATUALIZADO EM  ABRIL DE 2025 

 

 

 

Naira Carneio Castro de Sampaio 

Secretária da Assistência Social 

Morada Nova-CE 

 

Social, garantindo espaço de participação ativa da juventude na 

Política de Assistência Social. 

Viabilizar a articulação entre as Comunidades, Conselhos e Secretarias 

Municipais para discussão e conscientização sobre direitos e 

participação no Controle Social. 

x x x x 


